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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de santo Antonio do Leste t 'l '

Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de santo Antonio do Leste ' r '

Ref.: Solicitação de Parecer \'
Tema: Dispánsa de Licitação N" 009/2019 - Processo Administrativo de

Licitação N" 021/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de 01 (uma)

empilhadeira para auxitio na fabricação de artefatos de concreto'

'0\\o

Prelin.rinarmente. ten'ros que o PARECER JURÍOICO e sempre procedimento de orientação

fonlal e legal dos atos a serem praticados pela Administração Pública' quando solicitado por quem

de Direito. e não é impositivo nem vinculativo, não obstante ser imperativo que todo ato

administrativo deve seguir e observat os princípios básicos da Administração Pública, quais sejam'

Legalidade. lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiênciq além das normas específicas de

cada caso concreto.

Ancorado no fato de que enl tese o PARECER JURIDICO nasce da observação do

cumprin'rento dos princípios e normas do Direito Administrativo Público e, em cada caso concreto,

du piári.u de todos os atos sucessivos desde a manifestação formal da necessidade do serviço ou

produto pelo agentê público comp€tente para tal até homologação de todo o processo

àdrinirtràtir.o. é imperioso que tal PARECER seja emitido após a pnática de todos os demais atos

administrativos e devidamente assinados por quem de Direito, pois que estar-se-á exatamente a se

observar quanto à tbrmalidade e legalidade de todos os atos praticados

Com o exposto, em análise das formalidades dos atos administrativos que compõe este

Processo Administrativo de Licitação n'02112019 - DISPENSA DE LICITAÇAO n'009/2019'

tendo como objeto a futura e eventual locação do mateíal supracitado e consequente processo de

pagamento com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, a equipe/comissão de Licitação

do Nlunicipio de Santo Antônio do Leste/MT, neste ato representada pelo servidor et'etivo

\\reverton Ancelmo Pereira de Souza. presidente da Comissão de Licitação, designada via Portaria

n" 0g7/2019. publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso no

3.148 - ano XIV. aos l8 de janeiro de 2019. submete e requer a apreciação jurídica e emissão de

respecrivo PARECER JURÍDICO o presente processo administrativo supracitado, com objeto

acima citado.

O presente processo Administrativo teve início com a solicitação ao Exmo' Sr. Prefeito

lvíunicipal. da Secretario lr,Íunicipal Viação Obras e Serviços Publicos Sr. Edemar Menegassi,

designada via portaria np OO5l2O77, devidamente publicada em Jornal Oficial Eletrônico dos

Municípios do Estado de Mato Grosso - ns 2.638 - ano Xll 'de o3/o7/20L7, para que seja

determinado a quem de direiro a adoção de medidas administrativas e legais necessárias para a

consecução do obieto deste Processo Administrativo de Licitação. Seguiu-se a paÍir daí todas as

n.redidas legais e adr.r.rinistrativas aptas à formalização pelos agentes competentes, quais sejam:

Secretaria Municipal de Administração e Planejan.rento, Secretaria de Finanças, Coordenadoria de

Coprorrs. Coor4eladoria. de Conrabilidade. Comissão.de Licitaçào e. Assessoria Jurídica. Todos' e-marl: prerertura@)Sanroantonrodolesre.mt.gov.Dr
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manilestaram-se lbrmalmente noS termos requeridos e segundo suas competências. cOnforme consta

nos autos deste Processo Administrativo. sendo que a Assessoria Jurídica o faz nos termos deste

PARECER. ratiflcando lormal e legalmente todos os atos até neste momento processual.

DA LEGALIDADE:

Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras e

procedimentos próprios da administração púbtica e os específicos de cada procedimento, devem

àb...r,u, os princípios Constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e

Ellciência. e a nào obserr'ância gera efeitos e sansões nas searas administrativa' civil e penal,

contbrme cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsáveiS nos termos das

mesn'ras normas Vigentes.

A constituiçào Federal em seu artigo 22, inciso XXVII atrai para si a competência exclusiva

de legislar sobre contratos e licitações públicas, por conseguinte, tOda norma complementar,

ordinÀria. regulamentadora de licitações e contratos devem seguir os parâmetros Constitucionais ali

inseridos. tais como as leis N' 8.666193 E N' 8.745i93.

No caso em tela, DISPENSA DE LICITAçÁO n' 009/2019, verifica-se que formal e

legalmente toclos os atos praticados no Processo de Licitação o foram com total observância aos

princípios gerais da Administração Pública e aos preceitos normaüvos específicos do procedimento

praticado, desde o primeiro procedimento até a atual fase proceSSual, especificamente o previsto no

lnciso II do Anigo 24 daLei n'8.666/93.

Na Administração Pública" temos que a regra geral é a prevista no Artigo 3" da Lei 8.666/93

que assim preceitua:

cào nn-se a garantir a observância do princíoio constitucional da isonomia.Art. 3" A licita
a selecão da mals vanta osâ nârâ â admin IStracão e a nromocão do desenvolvimentoDroÍ)

e sera D aet a em estrita conform idade com os prlncrDrosnacional sustentável
hásicos da I alidade da alidad a morâ dai aldade da ublicidad da

a. da cula cão ao instrume nto convocatório. do u lsamento obietivonrobidade administrativ
ue lhes são correlatos. Por conseguinte. não obstante tratar-se de disrrensa de licitacãoe dos

emhasado nos termos lesais sunracitados . nadâ obsta e se recomenda oue seia formalizada e

o Administra cão. a observância dos rrrinci nios da administracão oública.conste deste Process

da economicidade e eficiência. demo nstrando que em oualquer modalidade de licitaçâo

semDre deve ser observado e se observa a melhor DroDosta e aouisicão para o município. No

o. recomenda-se que tenha oarâmetros se ossível do mesmo ob leto em exercícioscaso concret
anteriores e/ou atual . formalizados e iuntâdos ao Dresente Droce ssot além de outros meios de

Rua A - No 367 - .lardim Santa Inês - Fone: (ó6) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

GOVERNO MUNICIPAL

embasamento de valores de locacão.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação segue

princípios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666/93 supracitada'

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento paraa finalidade

supracitada e consequente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da dispensa, em \
análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento d
normal deste até a homologação. \P

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br \
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onsrnvaçôrs:
1 - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formação deste Processo de

Licitação, verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada. tais

certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por

conseguinte se faz necessário a observância da citada regutaridade também nesta oportunidade'

2 - OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos termos do artigo

24 - 11 da Lei 8.666/93. devem ser analisados pela equipe de licitação ou quem de

direito quanto à existência com o mesmo objeto e, caso exista,

deve ser excluído do equipe de licitação. Recomendamos

ainda que no P de Di imento dos proponentesroc

que se e quando o eto da licitação posterior à

automaticamenteoLicença e o obj

absorvido pela L
mais benéfica ao
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Jessika enne riano Cardoso

Assessor Jurídi Especial do Gabinete do Prefeito
oAB/MT -2577310

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov. br

não estiver concluído,
de blicação
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